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Classificação: 031.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 11-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.002036/2024-36

João Pessoa, PB, 14 de fevereiro de 2024.

Do Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Ao Sr Chefe do Setor de Aprovisionamento, Fiscal Administrativo, Gestor dos Hoteis

Assunto: IRP 02/2024, da B ADM JP, para Aquisição de material permanente de rancho (PASA).

Anexos:
1) 1_MODELO_termo_manifestacao_irp_02_2024(2).doc
2) MODELO_estudo_técnico_preliminar_02-2024.doc
3) Justificativa_do_od.docx

1. Informo que se encontra aberta a Intenção de Registro de Preços 02/2024, da Base
Administrativa João Pessoa (UASG 160175), para Aquisição de material permanente de rancho
(PASA), para atender as necessidades do GCALC da Guarnição de João Pessoa.

2.  Designo o   Chefe  do  Setor  de  Aprovisionamento,  para  que  seja
realizada a adequada manifestação na referida IRP.  Informo que o documento original assinado
pelo Requisitante, Fisc Adm e Ordenador de Despesas (Termo de Manifestação de Interesse e
justificativa do OD) devem dar entrada na SALC, junto com o Estudo Técnico Preliminar, por meio
físico e digital. Os arquivos digitais em .PDF assinados e os editáveis deverão ser salvos na pasta:
Público/SALC/12 Ten Aires/Na pasta  PE XX IRP 02-2024 -B  Adm JP -  Aquisição de material
permanente de rancho (PASA) até dia 19 FEV 24 às 16:00 h.

3. A demanda deverá observar o que prescreve o Art. 10, da Portaria nº 144-SEF, de 19Jul
2021:

Art. 10. As demandas das UG devem:
I  -  basear-se  no  histórico  de  aquisições  de  anos  anteriores,  no  movimento  de

almoxarifado,em  justificativas  plausíveis  para  aumento  de  demanda,  consolidando  essas
informações nosrespectivos DFD, PCA, ETP, dentre outros documentos; e

II  -  estar  de  acordo  com  a  capacidade  de  empenho  e  expectativa  da  dotação
orçamentária.

4. Qualquer dúvida ou esclarecimento necessário deverá ser obtido diretamente com a 2°
Ten Aires da SALC.

DIEx nº 11-SALC/Cmdo 1Gpt E, de 14 FEV 24 - EB 64278.002036/2024-36 ............ 1 de 2
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Classificação: 031.11
Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
, em 14/02/2024, às 15:16 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Vi+9-l9z/-wc3l-6RLj
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Classificação:

DIEx Simplificado Nº 53-Aprv/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.003380/2024-42

João Pessoa, PB, 6 de março de 2024.

Do Chefe do Setor de Aprovisionamento

Ao Sr Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Assunto: Intenção de Registro de Preços n° 2/2024 - Aquisição de Material  Permanente de
Rancho.

Referências:
a) DIEx nº 11-SALC/Cmdo 1Gpt E, de 14 FEV 24.

Anexos:
1) Termo_Manifestac_o_IRP_n__02.2024..doc
2) justificativa_de_necessidade_n__02.2024..docx
3) Estudo_t_cnico_preliminar_IRP_n__02.2024.doc

1.  Em atenção ao documento referenciado, remeto a planilha preenchida da Intençãode
Registro de Preços 02/2024, da BaseAdministrativa João Pessoa (UASG 160175), paraAquisição
de material permanente de rancho(PASA), para atender as necessidades do GCALC daGuarnição
de João Pessoa na Paraíba.

2. Informo que a documentação física foi entregue a SALC no dia 15/02/2024 e osarquivos
digitais solicitados foram salvos na pasta no Público/SALC/12 Ten Aires/Na pasta PE XXIRP 02-
2024 -B Adm JP - Aquisição de material permanente de rancho (PASA).

3. Por fim, para maiores esclarecimentos, entrar em contato o 1º Ten Peixoto - Ch Aprov,
através do número (83)99903-9488, ou ST Xavier - Aux Aprov, através do número (83)99856-
9343

Chefe do Setor de Aprovisionamento

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 1º Ten
 em 06/03/2024, às 15:52 conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

QqD7-uPkY-T4mW-2dke

Este documento é peça do processo 64278.002036/2024-36 Pág 3 de 305
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80001/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  S  Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB

nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

ASSUNCAO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 45.538.349/0001-10 

RUA EUGÊNIO LUCIANO DE MELO, 371 – OLINDA  – PE CEP. 58030-160
(81) 3083-4725/ 7904-2040

Item Especificação Und Qtd Marca Modelo Valor
Unitário

Valor
Total 

1 CORTADOR  MANUAL DE  ALIMENTOS  COM
TRIPÉ  CONFECCIONADA  EM  ALUMÍNIO

 unidade 15 R$
162,53

R$
2.437,95

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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FUNDIDO  COMPOSTO  DE  JOGO  DE
NAVALHAS DE AÇO INOXIDÁVEL 0X10MM E
08X08MM.  DIMENSÕES  APROXIMADAS
121X53X48 CM.

3

MODELADORA  MASSA  PANIFICAÇÃO,  TIPO
MONOFÁSICA,  POTÊNCIA  MOTOR  1/5  CV,
TENSÃO ALIMENTAÇÃO 220 V, CAPACIDADE
PRODUÇÃO 15KG DE MASSA POR PASSADA,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  2  ROLOS
AMASSADORES COM COBERTURA EM CROMO

unidade 2
R$

4.746,33
R$

9.492,66

21

CORTADOR  DE  LEGUMES  INDUSTRIAL  COM
TRIPE. COLUNAS: TUBO DE AÇO 5/8;FACAS:
AÇO  INOX  PADRÃO  10MM;-FIXAÇÃO:  TRIPÉ
SOLDADO AÇO; DIMENSÕES (L x A x P): 45,5
X 112 X 55 CM;-PESO: 3,36 KG

unidade 12
R$

162,53
R$

1.950,36

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo  ser  observada  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores  que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos
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5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Após  a  homologação da licitação ou da  contratação direta,  o  licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que  apresentada  dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:
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6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata
de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e o fornecedor não poder cumprir  as obrigações estabelecidas na ata,  será
facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir  as condições da ata de registro  de preços,  sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais  de execução do objeto,  tais  como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, 18 de junho de 2024.
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Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80002/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. , Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB -

, nomeado pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na orma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º 64240.006973/2023-15, RESOLVE registrar os preços da empresa
indicada e qualifcada nesta ATA, de acordo com a classifcação por ela
alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conormidade com as disposições a seguir:

. DO OBJETO

.. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA RANCHO (PASA) ,
especifcados nos itens do Termo de Reerência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

.. O preço registrado, as especifcações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, ornecedor(es) e as demais condições oertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

NOVA MESA UTILIDADES LTDA
CNPJ: 53.385.500/0001-55

RUA JOSE PEREIRA, 220 – SALA E – PAUPINA – FORTALEZA/CE - CEP. 60.874-380
(85) 3182-9802

Item Especifcação Und Qtd Marca Modelo
Valor

Unitário
Valor Total

50 ESTUFA CLIMATIZADA AUTOMÁTICA PARA
CRESCIMENTO DE PÃES COM 20

unidade 1 R$ R$ 8.988,00
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(VINTE)ASSADEIRASINCLUÍDAS:- 220VOLTS;-
POSSUIUMCONTROLADORDIGITALEQUIPADO
COMBATERIADEATÉ72HORASDEDURAÇÃOAP
ROXIMADAMENT E;-OEQUIPAMENTOPOSSUI
RODÍZIOS SUPER RESISTENTES PARA
FACILITAR O DESLOCAMENTO; -
REVESTIMENTOINTERNOEMALUMÍNIOCORRU
GADO;-
SUPORTEPARAESTEIRAS58CMX68CM,TOTAL
MENTECONFECCIONADAEM
AÇOINOXIDÁVEL;-
REVESTIMENTOEXTERNOEM AÇO
GALVANIZADO, COM ACABAMENTO EM
PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA; -
ARMÁRIOPARARETARDAMENTODOCRESCIME
NTODAMASSA(FRIO)E
ACELERAÇÃODOCRESCIMENTO DA MASSA
(QUENTE); - ISOLAMENTO EM POLIURETANO
INJETADO; -SISTEMA DE VAPOR COMPOSTO
DE CUBA E RESISTÊNCIA, LOCALIZADO NA
PARTEINFERIORDACÂMARA;-
CAPACIDADEMÍNIMAPARA20(VINTE)ESTEIRAS
(500PÃES);-
20(VINTE)ASSADEIRASINCLUÍDAS,SENDO:-
10(DEZ)ASSADEIRASPARAPÃOFRANCÊS;-
10(DEZ)ASSADEIRASPARAPÃODOCE;-
CONTROLADORDIGITALEQUIPADOCOMBATER
IADE ATÉ 72 HORAS DE DURAÇÃO
APROXIMADAMENTE; - POTÊNCIA: 2000
WATTSAPROXIMADAMENTE. - MOTOR: 1/2 CV
APROXIMADAMENTE; - FREQUÊNCIA: 60
HZAPROXIMADAMENTE.-TENSÃO:220V;-
DIMENSÕESAPROXIMADAS:2100X760X915M
M (AXLXP);-
PESOLÍQUIDOAPROXIMADO:200KG

8.988,00

56

ELIMINADOR INSETOS-MATA INSETOS
ELÉTRICO,COM LUZ ULTRA VIOLETA,GRADE
ELÉTRICA ELIMINADORA DE INSETOS, FUNDO
PLANO PARA FIXAÇÃO EM PAREDE, BASE
REMOVÍVEL, SIMILAR AO MODELO SGS-01 OU
DE MAIOR QUALIDADE, COM
ASSEGUINTESCARACTERÍSTCAS:DIMENSÕESL
00(L)X25(A)X15(C)CM,INOX,ÁREADEATUAÇÃ
OMÁXIMO120M²,TPODELÂMPADA 2X
LÂMPADA UVA-30W (INCLUSAS), INDICAÇÃO,
SERVE PARA TODOS OS AMBIENTES, MODO
DE USO BASTACONECTÁ-
LONATOMADAEOSINSETOSQUEESTVEREM
PRÓXIMOSSERÃOATRAÍDOSPELALUZ,MODOD
EFUNCIONAMENTOAUTOMÁTCO, QUE
ELIMINA TODOS TPOSDE INSETO VOADORES,
AMBIENTE USO COMERCIAL, INDUSTRIAL E
DOMÉSTCOGARANTAAPARELHO:9MESES+3M
ESESCDC,LÂMPADAS3MESESCDC,VOLTAGEM
BIVOLT,POTÊNCIAIGUAOUSUPERIORÀ70WAT
S,CONSUMODEENERGIA(KW/H)0,46EM220VE
0,92EM110V,NÃO PRODUZ VAPOR.

unidade
15 R$ 758,00

R$
11.370,00
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.. A listagem do cadastro de reserva reerente ao presente registro de
preços consta como anexo a esta Ata.

. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

.. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

.. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do

registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Inantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

.. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação ou desta contratação direta, conorme justifcativa apresentada nos

estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

.. É vedado eetuar acréscimos nos quantitativos fxados na ata de registro
de preços.

. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

.. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do ornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

... O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua
vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
momento da contratação e a cada exercício fnanceiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício fnanceiro.

... Na ormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

.. A contratação com os ornecedores registrados na ata será ormalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conorme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

... O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
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.. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

.. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para ormalização da ata de registro de
preços:

... Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oerecer
ou não proposta em quantitativo inerior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

... Será incluído na ata, na orma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos ornecedores que:

.... Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classifcação da licitação; e

.... Mantiverem sua proposta original.

... Será respeitada, nas contratações, a ordem de classifcação dos
licitantes ou dos ornecedores registrados na ata.

.. O registro a que se reere o item 5.4.2 tem por objetivo a ormação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.

.. Para fns da ordem de classifcação, os licitantes ou ornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

.. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
reere o item 5.4.2.2 somente será eetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

... Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

... Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

.. O preço registrado com indicação dos licitantes e ornecedores será
divulgado no PNCP e fcará disponibilizado durante a vigência da ata de
registro de preços.

.. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classifcado ou o ornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

... O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por
igual período, mediante solicitação do licitante ou ornecedor convocado,
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desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifcada, e que a
justifcativa seja aceita pela Administração.

.. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

.. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fca acultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classifcação, para azê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classifcado.

.. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

... Convocar para negociação os demais licitantes ou ornecedores
remanescentes cujos preços oram registrados sem redução, observada a
ordem de classifcação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

... Adjudicar e frmar o contrato nas condições oertadas pelos
licitantes ou ornecedores remanescentes, atendida a ordem classifcatória,
quando rustrada a negociação de melhor condição.

.. A existência de preços registrados implicará compromisso de
ornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, acultada a realização de licitação específca para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justifcada.

. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

.. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de ato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

... Em caso de orça maior, caso ortuito ou ato do príncipe ou em
decorrência de atos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

... Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

... Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

.... No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.002036/2024-36 Pág 32 de 305



.... No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conorme critérios defnidos para a contratação.

. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

.. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o ornecedor para negociar a redução do preço registrado.

... Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o ornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

... Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
ornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifcação, para
verifcar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou ornecedores que tiveram seu registro cancelado.

... Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

... Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem frmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

.. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o ornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será acultado ao ornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de ato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

... Neste caso, o ornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

... Não hipótese de não comprovação da existência de ato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeerido
pelo órgão ou entidade gerenciadora e o ornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

... Na hipótese de cancelamento do registro do ornecedor, nos
termos do item anterior, o gerenciador convocará os ornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classifcação, para verifcar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
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... Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

... Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conorme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

... O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem frmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a eetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

.. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

.. O remanejamento somente poderá ser eito:

... De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

... De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

.. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para eeito do
remanejamento.

.. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

.. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
inormado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sorer redução dos quantitativos
inormados.

.. Caso o remanejamento seja eito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao ornecedor benefciário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do ornecimento decorrente do remanejamento
dos itens.
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.. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

.. O registro do ornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
ornecedor:

... Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justifcado;

... Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no
prazo estabelecido pela Administração sem justifcativa razoável;

... Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

... Sorer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

.... Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
ornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante
decisão undamentada, decidir pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os eeitos
da sanção.

.. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
ormalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla deesa.

.. Na hipótese de cancelamento do registro do ornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classifcação.

.. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justifcadas:

... Por razão de interesse público;

... A pedido do ornecedor, decorrente de caso ortuito ou orça maior;
ou

... Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o
preço de mercado tornar-se superior ou inerior ao preço registrado, nos
termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
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. DAS PENALIDADES

.. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

... As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustifcadamente após terem assinado a ata.

.. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

.. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do ornecedor.

. CONDIÇÕES GERAIS

.. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do ornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se defnidos
no Termo de Reerência, ANEXO AO EDITAL.

.. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa

de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para frmeza e validade do pactuado, a presente Ata oi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Quartel em João Pessoa, PB, 31 de Julho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
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Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do ornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80003/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,   Coronel,
portador da cédula de identidade nº -

,  nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

MUNDIAL CIENTIFICA LTDA
CNPJ: 41.086.624/0001-50 

RUA CAETES, 320 – JD ESPLANADA – PRESIDENTE PRUDENTE  – SP CEP. 19061 –
390

(11) 98465-0005

Item Especificação Und Qtd Marca Modelo
Valor

Unitário
Valor
Total 

5 MÁQUINA  FABRICAR  GELO,  MATERIAL unidade 7 R$ R$
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GABINETE AÇO INOXIDÁVEL, VOLTAGEM 220
V, CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 158 KG/DIA,
TIPO  GELO  CUBO,  CAPACIDADE  DEPÓSITO
140 KG

13.066,00 91.462,00

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo  ser  observada  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores  que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Após  a  homologação da licitação ou da  contratação direta,  o  licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
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convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que  apresentada  dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata
de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e o fornecedor não poder cumprir  as obrigações estabelecidas na ata,  será
facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.002036/2024-36 Pág 42 de 305



estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
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anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir  as condições da ata de registro  de preços,  sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais  de execução do objeto,  tais  como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, 04 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
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Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80004/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr  Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB -
32,  nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

INOVART - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 12.308.936/0001-63 

RUA BOM JESUS DO IGUAPE – 960 - HAUER – CURITIBA/PR, CEP 81610-040 
(41) 3388-3401

Item Especificação Und Qtd Marca Modelo
Valor

Unitário
Valor
Total 
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6

REFRIGERADOR  DE  ALIMENTOS  TIPO
COMERCIAL,  TEMPERATURA  DE  OPERAÇÃO
DE 1° C A 8° C, 220 VOLTS, REVESTIMENTO
EXTERNO  EM  AÇO  INOXIDÁVEL,
REVESTIMENTO  INTERNO  GALVANIZADO,  4
PORTAS,  CAPACIDADE  MÍNIMA  DE  1000
LITROS,  PRATELEIRAS  REGULÁVEIS,  PÉS
REGULÁVEIS,  CONTROLADOR  DIGITAL  DE
TEMPERATURA,  DEGELO  AUTOMÁTICO
NATURAL,  MEDIDAS  APROXIMADAS:  1200
MM  (FRENTE),  620MM  (LATERAL),  2000MM
(ALTURA).

unidade 5
R$

6.798,00
R$

33.990,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
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preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, 04 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80002/404Ô
PREGÃO ELETR°NICO N6 90008/404Ô
PROCESSO Nº .Ô4Ô0700.93-/404-512

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,   Coronel,
portador da cédula de identidade nº E

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  .Ô4Ô0700.93-/404-512 ,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

5 EPP
CNPJ: 1-7.4.7820/00015Ô1 

AVENIDA ASPIRANTE MEGA, 41Ô4 Ê SALA 02 Ê UBERL–NDIA/MG CEP7 -8Ô1Ô50.Ô
(81) 413852Ô9. / (-Ô) 991Ô15.804

Item Especificação Und Qtd Marca Modelo Valor
Unitário

Valor
Total 

7 MÉÍUINA FATIADORA – FATIADOR DE FRIOS
ESPECIFICAÇ$ES:  TODAS  AS  PEÇAS  EM

unidade 7 R_
2.700,00

R_
18.900,00
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CONTATO  COM  OS  ALIMENTOS  SÃO  DE
FUNDIÇÃO  DE  ALUMXNIO  ESPECIAL  COM
ACABAMENTO  EM  ANODIÁADO  BRILÕANTE.
BASE  INTEIRAMENTE  CONSTRUXDA  EMAÇO
INOÊ  FOSCO  ESCOVADO.  SISTEMA  DE
FIÊAÇÃO

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O Krgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1; Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16; Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Õospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. ó vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALI&AÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia °til subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  prKprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  Krgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. ApKs a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites delaú

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitaçãoú e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipKteses:

5.7.1. Íuando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Íuando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipKteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. ApKs a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
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convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Íuando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipKtese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatárioú ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatKria,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALI&AÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea Qd“ do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021ú
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registradosú 

6.1.3. Na hipKtese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contrataçãoú  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipKtese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  Krgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipKtese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  Krgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipKtese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  Krgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipKtese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatKria ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Não  hipKtese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  Krgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipKtese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  Krgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipKtese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o Krgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O Krgão ou entidade gerenciadora comunicará aos Krgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  Krgão  ou  entidade
gerenciadora entre os Krgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  Krgão  ou  entidade  participante  para  Krgão  ou  entidade
participanteú ou

8.2.2. De  Krgão  ou  entidade  participante  para  Krgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O Krgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hipKtese de remanejamento de Krgão ou entidade participante para
Krgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8.5. Competirá  ao  Krgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  Krgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  Krgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre Krgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipKtese da compra centralizada, não havendo indicação pelo Krgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificadoú

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoávelú

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipKtese prevista no
artigo 27, ” 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023ú ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipKtese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  Krgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipKteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do Krgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditKrio e da ampla defesa.

9.3. Na hipKtese de cancelamento do registro do fornecedor,  o Krgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipKteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse p°blicoú

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maiorú
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipKteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, ” 3º e  27, ” 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente apKs terem assinado a ata. 

10.2. ó  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. ÊIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipKteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  Krgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo Krgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IÊ, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O Krgão ou entidade participante deverá comunicar ao Krgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEÊO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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Íuartel em João Pessoa, PB, 06 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do Krgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80006/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,   Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

DANTAS ELETROMOVEIS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 49.140.067/0001-10

RUA INACIO SOARES, 471 -  BOSQUE DO PIRANHAS - SÃO BENTO/PB - CEP.
58868-000

(83) 98189-1986

Item Especificação Und Qtd Marca Modelo
Valor

Unitário
Valor
Total 

8 LIQUIDIFICADOR  INDUSTRIAL,  MATERIAL unidade 9 R$ R$
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COPO  AÇO  INOXIDÁVEL,  MATERIAL  BASE
ALUMÍNIO,  LARGURA 250  MM,  ALTURA 630
MM,  PESO  12  KG,  CAPACIDADE  4  L,
POTÊNCIA  MOTOR  0,50  CV,  TENSÃO
NOMINAL 110/220 V, APLICAÇÃO INDUSTRIAL

562,00 5.058,00

12

BEBEDOURO  INDUSTRIAL  INOX.  ARMAZENA
100 LITROS. CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO
DE  180  L/HORA;03  TORNEIRAS  EM  METAL
CROMADO; GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO
R134A;TERMOSTATO  REGULADOR  DE
TEMPERATURA;DIMENSÕES:  130X70X65  CM
(ALT X LARG X PROF);PESO: 50 KG;TENSÃO:
127V OU 220V;

unidade 9
R$

2.250,00
R$

20.250,00

23

FOGÃO  INDUSTRIAL  MATERIAL:  AÇO
INOXIDAVEL,  FUNCIONAMENTO:  GÁS ,  TIPO
ACENDIMENTO:  MANUAL  ,  COMPRIMENTO:
1,51  M,  LARGURA:  0,89  CM,  ALTURA:  0,80
CM,  TIPO  USO:  COZINHAR  E  ASSAR
ALIMENTOS, QUANTIDADE BOCAS: 6

unidade 5
R$

1.041,00
R$

5.205,00

27

FORNO  MICROONDAS,  CAPACIDADE:  30  L,
VOLTAGEM:  220  V,  CARACTERISTICAS
ADICIONAS:  COM  PRATO  GIRATÓRIO,  COR:
BRANCA

unidade 9
R$

525,00
R$

4.725,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
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5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
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decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
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decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, 05 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80002/404Ô
PREGÃO ELETR°NICO N6 90008/404Ô
PROCESSO Nº .Ô4Ô0700.923/4043-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  .Ô4Ô0700.923/4043-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

CB ELETRO E INFORMATICA LTDA
CNPJ& Ô97.237898/0001-58

RUA :NGELO BONIN, Ô95 - SALA 01 Ê BARRA DO LOBO -  TAI–/SC, Ê PE CEP7
89190-000

(Ô2) 3530-0500

Item Especificação Und Qtd Marca Modelo
Valor

Unitário
Valor
Total 

9 LIÉUIDIFICADOR  INDUSTRIAL,  MATERIAL unidade 12 RÍ RÍ
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COPO  AÇO  INO_IDHVEL,  MATERIAL  BASE
ALUMXNIO,  LARGURA 280  MM,  ALTURA 720
MM,  PESO  12,50  ÁG,  CAPACIDADE  8  L,
POTÕNCIA  MOTOR  0,50  CV,  TENSÃO
NOMINAL 110/220 V, APLICAÇÃO INDUSTRIAL

648,00 7.776,00

10

MOINÊO  TRITURADOR  –  MOINÊO  DE  PÃO,
TENSÃO  220V,  PARA  TRANSFORMAR  PÃO
TORRADO EM FARINÊA DE PÃO. MODELO DE
REFERÕNCIA: MFP–80.

unidade 5
RÍ

1.098,00
RÍ

5.490,00

11

BATEDEIRA  INDUSTRIAL  PLANETHRIA  12
LITROS  PROFISSIONAL  220V,  BALDE  AÇO
INO_  PESO  DO  PRODUTO 55ÁGDIMENSKES
36_63_75CM

unidade 6
RÍ

3.138,00
RÍ

18.828,00

37

MODELADORA  MASSA  PANIFICAÇÃO
CAPACIDADE PRODUÇÃO: 750 A 1.000 PÃES
DE  50  G,  CONSUMO:  0,35,  TIPO:
MONOFHSICA,  TENSÃO  ALIMENTAÇÃO:  220,
POTÕNCIA MOTOR: ;

unidade 1
RÍ

4.388,00
RÍ

4.388,00

48

MASSEIRA,  TIPO:RHPIDA,  MATERIAL:CÊAPA
METHLICA  PINTADA/CUBA  EM  INO_,
CAPACIDADE:15  ÁG,  TENSÃO
ALIMENTAÇÃO:220  V,
APLICAÇÃO:ELABORAÇÃO  DE  MASSAS,
POTÕNCIA MOTOR:2 CV

unidade 3
RÍ

4.524,00
RÍ

13.572,00

54

CAFETEIRA  INDUSTRIAL  EM  AÇO  INO_
ESCOVADO COM CAPACIDADE MXNIMA DE 50
LITROS(2  BOJOS  EM  AÇO  INO_  304  DE  25
LITROS  CADA  APRO_IMADAMENTE).
RESISTÕNCIAS  BLINDADAS.  REGISTROS
MANUAIS  PARA  ENTRADA  E  SAXDA  DE
HGUA.E_CLUSIVA  TORNEIRA  ÊORIóONTAL
(INDICADA PARA CAF° E LEITE).ACOMPANÊA
VARETA  PARA  LIMPEóA  DAS  TORNEIRAS.
TERMOSTATO  PARA  CONTROLE
DETEMPERATURADE20ºA120ºCAPRO_IMADA
MENTEúDEALTAPERFORMANCE.MEDIDASAPR
O_IMADAS (MM): 810 _ 430_ 820. CONSUMO
APRO_IMADO:  7000Q  /
7,00ÁQ/Ê.ALIMENTAÇÃO:220V.
(SUPERIOROUSIMILARAOMODELO:CF4.252MA
RCÊESONI).

unidade 5
RÍ

3.438,00
RÍ

17.190,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. –RGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O “rgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

–RGÃOS PARTICIPANTES
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1” Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16” Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Êospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO Ó ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acrÀscimo de éqantitatiuos

4.2. ° vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIvAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia §til subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  pr“prio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  “rgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Ap“s a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
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ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites delaú

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitaçãoú e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hip“teses:

5.7.1. Éuando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Éuando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hip“teses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Ap“s a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Éuando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
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remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hip“tese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatárioú ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificat“ria,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIvAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea ]d̂ do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021ú

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registradosú 

6.1.3. Na hip“tese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contrataçãoú  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hip“tese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  “rgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
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7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hip“tese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  “rgão  ou  en tidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hip“tese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  “rgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hip“tese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobat“ria ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hip“tese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  “rgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hip“tese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  “rgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hip“tese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o “rgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6.  O “rgão ou entidade gerenciadora comunicará aos “rgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  “rgão  ou  entidade
gerenciadora entre os “rgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  “rgão  ou  entidade  participante  para  “rgão  ou  entidade
participanteú ou

8.2.2. De  “rgão  ou  entidade  participante  para  “rgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O “rgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hip“tese de remanejamento de “rgão ou entidade par ticipante para
“rgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  “rgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  “rgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  “rgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre “rgãos ou en tidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hip“tese da compra centralizada, não havendo indicação pelo “rgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:
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9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificadoú

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoávelú

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hip“tese prevista no
artigo 27, _ 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023ú ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hip“tese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  “rgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hip“teses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do “rgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contradit“rio e da ampla defesa.

9.3. Na hip“tese de cancelamento do registro do fornecedor,  o “rgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hip“teses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse p§blicoú

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maiorú
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hip“teses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, _ 3º e  27, _ 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente ap“s terem assinado a ata. 

10.2. °  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. _IV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hip“teses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  “rgãos  ou  entidade
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participante, caso no qual caberá ao respectivo “rgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. I_, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O “rgão ou entidade participante deverá comunicar ao “rgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANE_O AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Éuartel em João Pessoa, PB, 05 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do “rgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80008/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  ,  Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB 

nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

MAQ - VALLE EQUIPAMENTOS COMERCIAL DE TAUBATE LTDA
CNPJ: 02.415.672/0001-93

ESTRADA MUNICIPAL PROFESSOR DR. JOSE LUIZ CEMBRANELLI – 1.865 - JARDIM
SILVIA MARIA – TAUBATE /SP, CEP 12081-010

(12) 3621-7721
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Item Especificação Und Qtd Marca Modelo
Valor

Unitário
Valor
Total 

13

COIFA  CONFECCIONADA EM AÇO INOX 430
COM  SUPORTE  E  FILTROS  PARA  FOGÃO
INDUSTRIAL  DE  8  BOCAS  NAS  MEDIDAS
3000X1500XX600 MM

unidade 5
R$

4.500,00
R$

22.500,00

2.2. A  listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários,  bem  como  a  previsão  no  plano  plurianual,  quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo  ser  observada  a  possibilidade  de  o  licitante  oferecer  ou  não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar
nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será  respeitada,  nas  contratações,  a  ordem  de  classificação  dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores  que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.
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5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Após  a  homologação da licitação ou da  contratação direta,  o  licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que  apresentada  dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:
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6.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento,  deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata
de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de
diligenciarem negociação  com vistas  à  alteração  contratual,  observado  o
disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e o fornecedor não poder cumprir  as obrigações estabelecidas na ata,  será
facultado  ao  fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração,  a  documentação  comprobatória  ou  a  planilha  de  custos  que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do  cadastro  de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,
o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo
com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  comunicará  aos  órgãos  e  às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir  as condições da ata de registro  de preços,  sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não  aceitar  manter  seu  preço  registrado,  na  hipótese  prevista  no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do
artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As  sanções  também  se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais  de execução do objeto,  tais  como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
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vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, 06 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80009/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,   Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB -

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

 LTDA
CNPJ& 10.417.394/0001-31

RUA CRU:EIRO DO SUL, 85 - PARQUE NOVO HORI:ONTE, ITAQUAQUECETUBA /
SP - CEP. 08596-340

(11) 4755-4891
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IÊ–t Eem–spcsaifiç Und Qtd Marca Modelo Vaãçr
UopÊlrpç

Valor
Total 

18

MESA LISA  COM PRATELEIRA  LISA  EM AÇO
INOÍ,  TAMPO  DE  ENCOSTO  COM  ESPEL$O
MEDINDO 80MM DE ALTURA, P_S EM TUBO
1.1/4H  COM  SAPATAS  EM  NXLON  PARA
REGULAGEM  DE  NÁVEL.  DIMENÇÕES
COMPRIMENTO  1,50M  LARGURA:  0,70M
ALTURA: 0,85M ESPESSURA C$APA (TAMPO):
1 - PESO BRUTO (ÊG): 56,00

unidade 9
RK

1.200,00
RK

10.800,00

24

FOGÃO  INDUSTRIAL  MATERIAL:  AÇO
INOÍID;VEL,  óUANTIDADE  BOCAS:  8  UN,
TIPO ACENDIMENTO: AUTOM;TICO, ALTURA:
850  MM,  APLICAÇÃO:  RESTAURANTE  ,
COMPRIMENTO:  1.770  MM,
FUNCIONAMENTO:  G;S  ,  LARGURA:  1.178
MM,  CARACTERÁSTICAS  ADICIONAIS:  COM
FORNO/GREL$AS 40 Í 40cm / óUEIMADORES
DUPLOS  ,  TIPO  USO:  CO°IN$AR  E  ASSAR
ALIMENTOS

unidade 4
RK

5.800,00
RK

23.200,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. nRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O úrgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

nRGÃOS PARTICIPANTES

1Q Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16Q Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

$ospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

V–daifiç a asrÓesptç d– ÀéaoÊpÊaÊpqçe

4.2. _ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
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5. VALIDADE,  FORMALI:AÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia “til subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  prúprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  úrgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Apús a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela”

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação” e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipúteses:

5.7.1. óuando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. óuando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipúteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Apús a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. óuando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipútese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário” ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatúria,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALI:AÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea §dH do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021”

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados” 

6.1.3. Na hipútese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação”  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipútese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  úrgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipútese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  úrgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.1.4. Na  hipútese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  úrgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipútese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatúria ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipútese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  úrgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipútese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  úrgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipútese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o úrgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O úrgão ou entidade gerenciadora comunicará aos úrgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  úrgão  ou  entidade

ÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉ
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.002036/2024-36 Pág 97 de 305



gerenciadora entre os úrgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  úrgão  ou  entidade  participante  para  úrgão  ou  entidade
participante” ou

8.2.2. De  úrgão  ou  entidade  participante  para  úrgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O úrgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hipútese de remanejamento de úrgão ou entidade participante para
úrgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  úrgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  úrgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  úrgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre úrgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipútese da compra centralizada, não havendo indicação pelo úrgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado”

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável”

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipútese prevista no
artigo 27, ] 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023” ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipútese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  úrgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipúteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do úrgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditúrio e da ampla defesa.

9.3. Na hipútese de cancelamento do registro do fornecedor,  o úrgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipúteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse p“blico”

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior”
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipúteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, ] 3º e  27, ] 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente apús terem assinado a ata. 

10.2. _  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. ÍIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipúteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  úrgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo úrgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IÍ, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O úrgão ou entidade participante deverá comunicar ao úrgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEÍO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

óuartel em João Pessoa, PB, 05 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do úrgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80011/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,   Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

LTDA
CNPJ: 48.844.664/0001-63 

RUA JOÃO GOMES DA NOBREGA, 350 - VILA NOVA - BLUMENAU/SC – CEP. 89035-
450

(47) 98438-1134
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Item Especificação Und Qtd Marca Modelo Valor
Unitário

Valor
Total 

17

LIQUIDIFICADOR  INDUSTRIAL  2  LITROS,
COPO EM AÇO INOX DE ALTA PERFORMANCE
E DURABILIDADE, COM 2L DE CAPACIDADE.

unidade 4
R$

334,00
R$

1.336,00

49

DESCASCADOR  BATATA,  MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL,  CAPACIDADE:10  KG,
POTÊNCIA:1/2 HP, VOLTAGEM:220 V

unidade 6
R$

2.525,00
R$

15.150,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
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créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
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5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.002036/2024-36 Pág 115 de 305



8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, 05 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80012/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas, ,  Coronel,
portador da cédula de identidade nº

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

DAVANTI MAQUINAS, MOVEIS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
CNPJ: 44.259.236/0001-12 

IMPERATRIZ TEREZA CRISTINA - 866 - JARDIM AMANDA - HORTOLÂNDIA/SP CEP.
13188-072

(99)9999-9999

Item Especificação Und Qtd Marca Modelo
Valor

Unitário
Valor
Total 

14 FORNO  INDUSTRIAL  INOX  À  GÁS. unidade 8 R$ R$
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DIMENSÕES:  95CM  X95CM.  REVESTIMENTO
INTERNO  EM  AÇO  GALVANIZADO  CÂMARA
COM  TRÊS  TRILHOS  DE  APOIO  PARA
REGULAGEM  DE  ALTURA  DAS  GRELHAS
ISOLAMENTO EM  LÃ  DE  ROCHA  ABERTURA
TOTAL DO VIDRO.

2.155,20 17.241,60

19

SELF-SERVICE  REFRIGERADO  PARA  CUBAS
GNS 1/1DE CENTRO(1/2 SAIA) INOX, 4 CUBAS
DIMENSÕES 148X69X90C

unidade 14
R$

1.502,56
R$

21.035,84

25

FOGÃO  INDUSTRIAL  MATERIAL:  FERRO
FUNDIDO,  QUANTIDADE  BOCAS:  6  ,  TIPO
ACENDIMENTO:  AUTOMÁTICO,  ALTURA:  80
cm  APLICAÇÃO:  COZINHAR  E  ASSAR
ALIMENTO,  COMPRIMENTO:  200  CM,
FUNCIONAMENTO:  GÁS,  LARGURA:  116  CM,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  CHAPA  BI
FETEIRA,  3  BOCAS  SIMPLES,  3  BOCAS
DUPLAS

unidade 5
R$

1.394,31
R$

6.971,55

44

FRITADEIRA,  MATERIAL  ESTRUTURA:AÇO
INOXIDÁVEL,  POTÊNCIA:3.300  W,  TENSÃO
ALIMENTAÇÃO:220  V,  CAPACIDADE:10  L,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:ACOMPANHA
2 CESTOS SIMPLES, ÁGUA E ÓLEO

unidade 5
R$

761,89
R$

3.809,45

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
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5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
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decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:
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8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
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decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
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11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, 18 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80013/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  ,  Coronel,
portador da cédula de identidade nº

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

ALFA COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 49.233.193/0001-10

RUA C42 Nº 258 – QD.84 – LT.12, - SETOR SUDOESTE – GOIÂNIA/GO - CEP. 74305-
234

(62) 98182-1062
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Item Especificação Und Qtd Marca Modelo Valor
Unitário

Valor
Total 

20

BALCÃO  TÉRMICO,  MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL,  COMPRIMENTO:280  CM,
LARGURA:70  CM,  ALTURA:85  CM,
COMPONENTES:COM TANQUE BANHO MARIA,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM VITRINE
PROTETORA  SUPERIOR  EM  VIDRO  CURVO,
ES-,  TIPO  RODÍZIO:GIRATÓRIO  COM  FREIO,
QUANTIDADE  RECIPIENTE:7  UN,  TIPO
RECIPIENTES:COM ALÇAS MÓVEIS E TAMPA,
DIÂMETRO RODÍZIO:4 POL

unidade 10
R$

2.600,00
R$

26.000,00

26

FORNO  ELÉTRICO,  APLICAÇÃO:INDUSTRIAL,
VOLTAGEM:110/220  V,  CAPACIDADE:750
PÃES  /  HORA,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:10 ESTEIRAS, VISOR DE VIDRO E
FECHO  REFORÇADO,COR-,  MATERIAL
EXTERNO:FRENTE  E  PORTA  EM  AÇO
INOXIDÁVEL ESCOVADO

unidade 6
R$

9.350,00
R$

56.100,00

41

BALCÃO  CONSERVAÇÃO  ALIMENTO,
MATERIAL:AÇO  INOXIDÁVEL,
COMPONENTES:PASTA  FRIA  COM
ISOLAMENTO  TÉRMICO,  QUANTIDADE
RECIPIENTE:5(1/1X150  ALÇA  530X325X150)
E  10(1/2X150  ALÇA  325X  UN,  TIPO
RECIPIENTES:COM ALÇAS MÓVEIS E TAMPA,
TIPO RODÍZIO:GIRATÓRIO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:VITRINE  SUPERIOR  EM  VIDRO
CURVO

unidade 8
R$

4.300,00
R$

34.400,00

42

CÂMARA  FRIGORÍFICA,  TIPO:PASS-THRU
VERTICAL,  MATERIAL:AÇO  INOXIDÁVEL  AISI
304,  QUANTIDADE  DE  PORTAS:02  UN,
MATERIAL  ISOLAMENTO
TÉRMICO:POLIURETANO  INJETADO,  SISTEMA
REFRIGERAÇÃO:CIRCULAÇÃO  DE  AR
FORÇADO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:17
PARES  DE  SUPORTES
REGULÁVEIS/CONTROLADOR DE TEM

unidade 6
R$

7.950,00
R$

47.700,00

55

CILINDRO  SOVADOR  PARA  MASSAS-
MARCA:BRAESI-MODELO:CBI-500/1NSTYLE
CARATERÍSTICAS:  -  PRODUTO DE  PRIMEIRA
LIN H A C O M E X C E L E N T E Q U A L I D A
D  E  ,  A  T  E  N  D  E  A  NR  12  E  COM
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO; - BANDEJA EM
PINTURAEPÓXI  OU  OPCIONALEMAÇOINOX;-
EIXOSAPOIADOSEMROLAMENTOS;-
CAPACIDADEPARA15KGDEMASSA;-MOTOR:
02  MOTORES  MONOFÁSICO  OU  TRIFÁSICO
DE 220V OU 380V COM 1,5CV DEPOTÊNCIA;
–  CONSUMO:  1,8  KW/H  -  DIMENSÕES  DA
MÁQUINA -  ALTURA : 1.660 MM -LARGURA:
840 MM - PROFUNDIDADE: 1.440 MM – PESO
LÍQUIDO:  165  KG  /  PESO  BRUTO  193KG;-
PRODUTOCOMCERTIFICAÇÃODOINMETRO;-
UTILIDADE:CILINDRARMASSASPARAUSOGERA
L.

unidade 1
R$

10.950,0
0

R$
10.950,00
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2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
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cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
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beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.002036/2024-36 Pág 135 de 305



9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, 06 de junho de 2024.
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Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80014/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,   Coronel,
portador da cédula de identidade nº -

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

ELABORATO COMERCIO DE MOVEIS PLANEJADOS LTDA
CNPJ: 41.558.204/0001-20  

RUA CORONEL SALGADO – 512 -  BAIRRO DE APARECIDA - MANAUS/AM CEP.
69010-450

(92) 98195-0004

Item Especificação Und Qtd Marca Modelo
Valor

Unitário
Valor
Total 
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28

FREEZER,  TIPO:HORIZONTAL,
CAPACIDADE:530  L,  ALTURA:96  CM,
LARGURA:148  CM,  PROFUNDIDADE:78  CM,
QUANTIDADE  TAMPAS:2  UN,  SISTEMA
DEGELO:AUTOMÁTICO,  COR:BRANCA,
TEMPERATURA OPERAÇÃO:DE 0 °C A -25 °C,
TENSÃO  ALIMENTAÇÃO:110/220V  V,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:RODÍZIOS
FIBRA

unidade 16
R$

3.595,00
R$

57.520,00

29

FREEZER/REFRIGERADOR  VERTICAL
REFRIMATE 600 L-ALTURA: 208CM LARGURA:
74CM  COMPRIMENTO:  70CM  PORTAS:  1  /
PORTA  SÓLIDA  PORTA  CHAPA/CEGA
RESFRIADOS: 0 A 7ºC CONGELADOS: -12 A -
15ºC COR: BRANCO

unidade 5
R$

4.899,00
R$

24.495,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
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5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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Quartel em João Pessoa, PB, 06 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80012/404Ô
PREGÃO ELETR°NICO N6 90008/404Ô
PROCESSO Nº .Ô4Ô0700.93-/404-512

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Coronel,
portador da cédula de identidade nº

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  .Ô4Ô0700.93-/404-512 ,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

CHC ORGANI&ACAO COMERCIO E SERVICO LTDA
CNPJ: Ô-7--37398/000153Ô

RUA SALGADO FILHO Ê 1.Ô 5 SALA 04 Ê CENTRO 5 GARIBALDI/RS 5 CEP7 923405
000

(2Ô) 981485.Ô1-

I–te Emstpcipafiçã Und Qtd Marca Modelo
Vaoãr

Ulc–nrcã
Valor
Total 

33 MAÉUINA DE CORTAR E FATIAR FRIOS (ALT. unidade 3 RÍ RÍ
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_  LAR.  _  COMPR.)  430_580_440  PESO:  30
HG CONSUMO DE ENERGIA 0,25 HXA/ÁORA
TENSÃO  ELÕTRICA  110/220V  COM  CÁAVE
SELETORA  ALIMENTAÇÃO  CAPACIDADE  DE
CORTE 150_180MM

2.730,00 8.190,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. áRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O Êrgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

áRGÃOS PARTICIPANTES

1K Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16K Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Áospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO Ó ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vtdafiçã a aprÀmpceã dt éqal–c–a–cuãm

4.2. Õ vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALI&AÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia ;til subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  prÊprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  Êrgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. ApÊs a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites delaó

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitaçãoó e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipÊteses:

5.7.1. Éuando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Éuando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipÊteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. ApÊs a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
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convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Éuando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipÊtese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatárioó ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatÊria,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALI&AÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea °dú do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021ó
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registradosó 

6.1.3. Na hipÊtese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contrataçãoó  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipÊtese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  Êrgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipÊtese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  Êrgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipÊtese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  Êrgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipÊtese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatÊria ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.
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7.2.2. Não  hipÊtese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  Êrgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipÊtese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  Êrgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipÊtese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o Êrgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O Êrgão ou entidade gerenciadora comunicará aos Êrgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  Êrgão  ou  entidade
gerenciadora entre os Êrgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  Êrgão  ou  entidade  participante  para  Êrgão  ou  entidade
participanteó ou

8.2.2. De  Êrgão  ou  entidade  participante  para  Êrgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O Êrgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hipÊtese de remanejamento de Êrgão ou entidade participante para
Êrgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8.5. Competirá  ao  Êrgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  Êrgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  Êrgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre Êrgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipÊtese da compra centralizada, não havendo indicação pelo Êrgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificadoó

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoáveló

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipÊtese prevista no
artigo 27, Q 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023ó ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipÊtese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  Êrgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipÊteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do Êrgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditÊrio e da ampla defesa.

9.3. Na hipÊtese de cancelamento do registro do fornecedor,  o Êrgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.
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9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipÊteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse p;blicoó

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maioró
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipÊteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, Q 3º e  27, Q 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente apÊs terem assinado a ata. 

10.2. Õ  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. _IV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipÊteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  Êrgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo Êrgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. I_, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O Êrgão ou entidade participante deverá comunicar ao Êrgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANE_O AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Éuartel em João Pessoa, PB, 06 de junho de 2024.
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Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do Êrgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80016/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr.  ,  Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB -

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

ARTFRIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS, ESQUADRIAS, ARTEFATOS
ESTAMPADOS LTDA

CNPJ: 79.984.357/0001-01
RUA HELIO DIRCEU WOITIKIW – 215 - PINHEIRINHO – CURITIBA/PR CEP. 81870-

350
(41) 3349-5161

Item Especificação Und Qtd Marca Modelo Valor
Unitário

Valor
Total 
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36

MESA  MANIPULAÇÃO  /  PREPARAÇÃO
ALIMENTOS,  MATERIAL  TAMPO  AÇO
INOXIDÁVEL,  MATERIAL  ESTRUTURA
TUBULAR METÁLICA, COMPRIMENTO: 1,90 m,
LARGURA:  0,90  m,  ALTURA:0,90  m,
APLICAÇÃO: MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS

unidade 18
R$

1.240,00
R$

22.320,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
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5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
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convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;
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6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
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obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
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anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;
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9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, 06 de junho de 2024.
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Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80017/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas, Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB -

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

DUNAS COMERCIAL LTDA
CNPJ: 05.530.834/0001-22 

GUIMARÃES ROSA – 277 – BOX 6 - CHÁCARA PARREIRAL - SERRA ESPIRITO
SANTO - CEP: 29164-360

(27) 3241-1860
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Item Especificação Und Qtd Marca Modelo Valor
Unitário

Valor
Total 

38

REFRESQUEIRA,  MATERIAL  ESTRUTURA:AÇO
INOXIDÁVEL,  TIPO:1  DEPÓSITO,
CAPACIDADE:100  L,  TENSÃO:230  V,
APLICAÇÃO:SERVI  BEBIDAS  FRIAS,
CONSUMO:0,37 KW/H

unidade 5
R$

5.450,00
R$

27.250,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
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créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
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5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.
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8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Quartel em João Pessoa, PB, 06 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80018/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,   Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  quali昀椀cada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classi昀椀cação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especi昀椀cados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação

nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especi昀椀cações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

LICITTA PRODUTOS LTDA
CNPJ: 54.236.391/0001-77

RUA PATRIA - QD. 73 - LT. 18 – 239 – SANTA GENOVEVA – GOIÂNIA – GO CEP.
CEP: 74.670-300
(62) 3638-3196

Item Especi昀椀cação Und Qtd Marca Modelo
Valor

Unitário
Valor
Total 

39 REFRIGERADOR  EXPOSITOR  APLICAÇÃO: unidade 6 R$ R$
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REFRIGERAÇÃO  ENLATADOS  E
CONGELADOS,  CAPACIDADE:  406  L,  TIPO:
VERTICAL,  CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:
PORTA DE VIDRO TRANSPARENTE

4.200,00 25.200,00

43

EQUIPAMENTO  MULTIUSO  COZINHA,  PASS
THROUGH  QUENTE,  MATERIAL
ESTRUTURA:AÇO  INOXIDÁVEL,  MATERIAL
ISOLAMENTO:POLIURETANO,  QUANTIDADE
PORTAS:2  UN,  APLICAÇÃO:COZINHA
INDUSTRIAL,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:CAPACIDADE DE  20  GNS 1/1  X
100,  RODÍZIOS  GIRATÓRI-,  TIPO
FUNCIONAMENTO:AQUECIDO,
VOLTAGEM:220 V

unidade 7
R$

6.880,00
R$

48.160,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do

registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente

desta licitação ou desta contratação direta, conforme justi昀椀cativa apresentada

nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos 昀椀xados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.
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5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício 昀椀nanceiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício 昀椀nanceiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classi昀椀cação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classi昀椀cação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para 昀椀ns da ordem de classi昀椀cação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
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5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  昀椀cará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classi昀椀cado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justi昀椀cada, e que a
justi昀椀cativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, 昀椀ca facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classi昀椀cação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classi昀椀cado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classi昀椀cação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  昀椀rmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classi昀椀catória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  especí昀椀ca  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justi昀椀cada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios de昀椀nidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classi昀椀cação,  para
veri昀椀car  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  昀椀rmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva, na ordem de classi昀椀cação, para veri昀椀car se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem 昀椀rmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
bene昀椀ciário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justi昀椀cado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justi昀椀cativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classi昀椀cação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justi昀椀cadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injusti昀椀cadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se de昀椀nidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação por  preço  global  de  grupo de itens,  só  será

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa

de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para 昀椀rmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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Quartel em João Pessoa, PB, 7 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80019/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr.  Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

LTDA
CNPJ: 45.149.571/0001-20 

QD. LOTE 01C - MANSÕES IMPERATRIZ - ÁGUAS LINDAS DE GÓIAS/GO - CEP:
7291-0449

(61) 98400-9467
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Item Especificação Und Qtd Marca Modelo Valor
Unitário

Valor
Total 

45

REFRESQUEIRA, MATERIAL ESTRUTURA: AÇO
INOXIDÁVEL,  MATERIAL  DEPÓSITO:  AÇO
INOXIDÁVEL,  TIPO:2  TORNEIRAS,
CAPACIDADE:30 L, TENSÃO:220V

unidade 6
R$

2.350,00
R$

14.100,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.002036/2024-36 Pág 186 de 305



termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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Quartel em João Pessoa, PB, 7 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80020/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr.  Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB 

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

CNPJ: 34.132.558/0001-42  
RUA PROFESSOR RENATO JARDIM, 457, RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP: 14031-260

(16) 98831-2708

Item Especificação Und Qtd Marca Modelo Valor
Unitário

Valor
Total 
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46

CAFETEIRA  ELÉTRICA,  MATERIAL:AÇO
INOXIDÁVEL,  APLICAÇÃO:INDUSTRIAL,
CAPACIDADE:10  L,  VOLTAGEM:220  V,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:COM
ESTERILIZADOR E DOIS DEPÓSITOS

unidade 9
R$

1.089,85
R$

9.808,65

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
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termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 
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Quartel em João Pessoa, PB, 7 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80021/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,   Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

FORMIGARI COMERCIO DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 42.727.372/0001-64  

RUA PORTO GRANDE, 120 – PORTO GRANDE, ARAQUARI/SC CEP: 89245-000
(47)99737-0584

Item Especificação Und Qtd Marca Modelo Valor
Unitário

Valor
Total 

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.002036/2024-36 Pág 201 de 305



51

FREEZER  SISTEMA  DEGELO:  AUTOMÁTICO,
CAPACIDADE:  530  L,  COR:  BRANCA,  TIPO:
HORIZONTAL,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: DUPLA AÇÃO, DRENO FRONTAL
E 4 RODÍZIOS, TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 220V,
QUANTIDADE TAMPAS: 2U

unidade 8
R$

3.580,00
R$

28.640,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
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termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Quartel em João Pessoa, PB, 7 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80022/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr.   Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB 

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

GERACAO COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ& 08.532.500/0001-86   

RUA RODRIGO TAVARES - 5000 : PORTO DOURADO : SERRA/ES - CEP& 29170-304
(27)3282-4311

IÊ–t Eem–spcsaifiç Und Qtd Marca Modelo Vaãçr
UopÊlrpç

Valor
Total 
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16

LAVATÍRIO  PARA  ASSEPSIA  EM  INO$
C/ACIONAMENTO  DE  JOEL_O.  DIMENSHES:
ALTURA  20  CM  COMPRIMENTO50  CM
LARGURA 50CM PROFUNDIDADE12 CM

unidade 5
RX

1.127,00
RX

5.635,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. nRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O Árgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

nRGÃOS PARTICIPANTES

1Õ Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16Õ Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

_ospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

V–daifiç a asrÓesptç d– ÀéaoÊpÊaÊpqçe

4.2. Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIuAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia Ktil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  prÁprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  Árgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. ApÁs a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipÁteses:

5.7.1. óuando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. óuando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipÁteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
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5.9. ApÁs a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. óuando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipÁtese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatÁria,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIuAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
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termos da alínea °dú do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipÁtese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipÁtese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  Árgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipÁtese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  Árgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipÁtese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  Árgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipÁtese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatÁria ou a planilha de custos que
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipÁtese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  Árgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipÁtese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  Árgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipÁtese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o Árgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O Árgão ou entidade gerenciadora comunicará aos Árgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  Árgão  ou  entidade
gerenciadora entre os Árgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  Árgão  ou  entidade  participante  para  Árgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  Árgão  ou  entidade  participante  para  Árgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O Árgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
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8.4. Na hipÁtese de remanejamento de Árgão ou entidade participante para
Árgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  Árgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  Árgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  Árgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre Árgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipÁtese da compra centralizada, não havendo indicação pelo Árgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipÁtese prevista no
artigo 27, Q 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipÁtese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  Árgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipÁteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do Árgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditÁrio e da ampla defesa.
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9.3. Na hipÁtese de cancelamento do registro do fornecedor,  o Árgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipÁteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse pKblico;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipÁteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, Q 3º e  27, Q 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente apÁs terem assinado a ata. 

10.2. Ê  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. $IV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipÁteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  Árgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo Árgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. I$, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O Árgão ou entidade participante deverá comunicar ao Árgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANE$O AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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óuartel em João Pessoa, PB, 7 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do Árgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado

ÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉÉ
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.002036/2024-36 Pág 218 de 305



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80023/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr.  Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

I9PLASTIC INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA
CNPJ: 47.491.167/0001-66   

RUA JAYME RIVAS GOMES - 55 – TERRA PRETA – MAIRIPORÃ/SP – CEP: 07661-680
(11)4500-1333

Item Especificação Und Qtd Marca Modelo Valor
Unitário

Valor
Total 
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53

LIXEIRA CONTÊINERES CAPACIDADE MÍNIMA
1100  LITROS,  FABRICADO  SEM  PEAD,
PROPORCIONANDO  ALTA  RESISTÊNCIA  AO
IMPACTO E À TRAÇÃO. CONTÉM UM ADITIVO
EXTRA ANTIOXIDANTE E ANTI-UV (NÍVEIS DE
PROTEÇÃO  CLASSE  8  -  UV  8  -  ASTM
/AMERICAN  SOCIETY  FORTESTING  AND
MATERIALS),  EM  CONFORMIDADE  COM  A
NORMA EN 840).CONTAM COM 04 RODÍZIOS
GIRATÓRIOS(02 COM FREIOS) E GARFOS EM
AÇO  COM  TRATAMENTO  ANTICORROSÃO.
POSSUI MUNHÃO PARA BASCULHAMENTO EM
CAMINHÕES DE  COLETA URBANA E DRENO
COM  TAMPA  ROSQUEÁVEL  PARA
ESCOAMENTO  DE  LÍQUIDOS.  CAPACIDADE
APROXIMADA:  450  KG  RODAS:  BORRACHA
MACIÇA  COM  NÚCLEO  DE  POLIPROPILENO
(200MM  DE  DIÂMETRO).COR:  BRANCO.
(SIMILAR  AO  MODELO:LAR  1100  LAR
PLÁSTICO)

unidade 4
R$

1.897,00
R$

7.588,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.
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5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
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7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
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gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Quartel em João Pessoa, PB, 7 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80024/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,   Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB -

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

MWV DISTRIBUIDORA LTDA
CNPJ: 49.649.839/0001-44 

RUA CÉU AZUL – 792 - PINEVILLE - PINHAIS/PR – CEP: 83.325-230
41)98809-7930 / 98404-8568

Item Especificação Und Qtd Marca Modelo Valor
Unitário

Valor
Total 
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52

CARRINHO  INDUSTRIAL,  MATERIAL:  AÇO
INOXIDÁVEL,  MATERIAL  PLATAFORMA:  AÇO
INOXIDÁVEL,  TRANSPORTE:  ALIMENTOS,
QUANTIDADE  RODA:  4,  POR  RODA:  DUAS
FIXAS  E  DUAS  GIRATÓRIAS,  CAPACIDADE
CARGA: 285KG, ACABAMENTO SUPERFICIAL:
POLIDO,  POABA:  TUBULAR,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS:  REGISTRO
DE FECHO RÁPIDO PARA ESCOAMENTO.

unidade 4
R$

1.530,00
R$

6.120,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
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créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.
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5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
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7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.002036/2024-36 Pág 233 de 305



8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.
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9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Quartel em João Pessoa, PB, 7 de junho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80025/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr.  ,  Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB 

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

MKR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 31.499.939/0001-76

RUA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAES – 88 – SALA B - ARAÇATUBA/SP –
CEP: 16075-370
(18)3621-2782
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Item Especificação Und Qtd Marca Modelo Valor
Unitário

Valor
Total 

4

BALANÇA  ELETRÔNICA,  CAPACIDADE
PESAGEM  30  KG,  VOLTAGEM  110/220  V,
CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS  COM
DIVISÕES DE 5 EM 5 GRAMAS

unidade 7
R$

800,00
R$

5.600,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.

________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos

Este documento é peça do processo 64278.002036/2024-36 Pág 239 de 305



5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
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termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Quartel em João Pessoa, PB, 5 de julho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80026/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa –
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr.  Coronel,
portador da cédula de identidade nº EB 

 nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas  constantes  na  Lei  nº
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  ,
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem: 

KALCULUS COMERCIO DE MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA
CNPJ: 40.980.187/0001-51

RUA MIGUEL COUTO – 177 – CENTRO – CAMPINA GRANDE/PB – CEP: 58400-273
(83)3322-8914

Item Especificação Und Qtd Marca Modelo Valor
Unitário

Valor
Total 
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40

REFRIGERADOR EXPOSITOR,  TIPO:VERTICAL,
CAPACIDADE:1.277  L,  CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:EVAPORADOR  ALETADO,  PORTA
ANTIEMBAÇANTE,  2  PORTAS,  FECHAMENTO,
VOLTAGEM:220 V, TEMPERATURA: 2 A 8 °C

unidade 4
R$

11.900,0
0

R$
47.600,00

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata  de registro  de preços  decorrente
desta licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada
nos estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de
registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor,  no caso da contratação direta,  será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por
igual  período,  mediante  solicitação do  licitante  ou fornecedor  convocado,
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando
o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória,
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências
incalculáveis,  que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
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termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133,
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do
cadastro de reserva,  na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO  DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade
participante; ou

8.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do
remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente
informado pelo  órgão ou pela  entidade participante,  desde que haja prévia
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do  Distrito  Federal  ou  de  Municípios  distintos,  caberá  ao  fornecedor
beneficiário  da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela
estabelecidas,  optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  decorrente  do
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E  DOS
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O  registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de  empenho,  ou  instrumento  equivalente,  no
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços,
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor,  o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o
preço de mercado tornar-se superior  ou  inferior  ao preço registrado,  nos
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto,  tais como os prazos para
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de itens,  só  será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Quartel em João Pessoa, PB, 5 de julho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80027/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A  BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA,  com 
sede na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – 
PB, inscrita no CNPJ/MF sob o nº  09.535.458/0001-10, neste ato representado 
pelo  seu  Ordenador  de  Despesas,  Sr.  Coronel, 
portador da cédula de identidade nº EB

,  nomeado  pelo  Boletim  Especial  nº  01,  de  13  de  dezembro  de  2022, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo 
n.º  64240.006973/2023-15,  RESOLVE  registrar  os  preços  da   empresa 
indicada  e  qualificada  nesta  ATA,  de  acordo  com  a  classificação  por  ela 
alcançada e nas  quantidades  cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital  de  licitação,  sujeitando-se  as  partes  às  normas constantes  na Lei  nº 
14.133, de 1º de abril  de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente  Ata  tem por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual 
AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  PERMANENTE  PARA  RANCHO  (PASA)  , 
especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação 
nº 90008/2024,  que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas 
e máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

MILINOX EQUIPAMENTOS PARA COZINHAS LTDA
CNPJ: 39.972.025/0001-92

Rua Cachoeira, 1468, Pari, São Paulo, SP - CEP: 03024-000 
licitacao@milinox.com.br

(11) 2692-1029
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Item Especificação Und Qtd Marca Modelo
Valor 

Unitário
Valor 
Total

15

GABINETE REFRIGERADO EM AÇO INOX 304, 
3  GAVETAS  SEM  CUBA,  2  PORTAS  DE 
CORRER. DIMENSÕES: 1,80X0,70X0,85M

unidade
4

R$ 
9.808,20

R$ 
39.232,80

2.2. A listagem do  cadastro  de  reserva  referente  ao  presente  registro  de 
preços consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será  a Base Administrativa da Guarnição de João 
Pessoa.

3.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1.  Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta 
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos 
estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro 
de preços.

5. VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a 
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo 
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde 
que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O  contrato  decorrente  da  ata  de  registro  de  preços  terá  sua 
vigência  estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá 
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 
pelo  órgão  ou  pela  entidade  interessada  por  intermédio  de  instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 
ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O  instrumento  contratual  de  que  trata  o  item 5.2.  deverá  ser 
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de 
preços:

5.4.1. Serão  registrados  na  ata  os  preços  e  os  quantitativos  do 
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer 
ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou 
dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos 
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de 
cadastro  de  reserva  para  o  caso  de  impossibilidade  de  atendimento  pelo 
signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão 
aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 
refere o item  5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando  o  licitante  vencedor  não  assinar  a  ata  de  registro  de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

5.7.2. Quando  houver  o  cancelamento  do  registro  do  licitante  ou  do 
registro de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O  preço  registrado  com  indicação  dos  licitantes  e  fornecedores  será 
divulgado  no  PNCP  e  ficará  disponibilizado  durante  a  vigência  da  ata  de 
registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta,  o licitante 
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será 
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena 
de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 
2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez,  por 
igual  período,  mediante  solicitação do licitante  ou fornecedor  convocado, 
desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração.

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e 
nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando 
o item 5.7 e subitens,  fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores 
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos 
licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, 
quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de 
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar,  facultada  a  realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  ou  atualizados  em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 
que  eleve  o  custo  dos  bens,  das  obras  ou  dos  serviços  registrados,  nas 
seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência  de  fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
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termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta 
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidade e o índice previstos para a contratação;  

6.1.3.2. No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado, 
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no  mercado  por  motivo  superveniente,  o  órgão  ou  entidade  gerenciadora 
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao 
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores  do  cadastro  de  reserva,  na  ordem  de  classificação,  para 
verificar  se  aceitam reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado  e  não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora  procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na  hipótese  de redução  do  preço  registrado,  o  gerenciador 
comunicará  aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem  firmado  contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 
a  oportunidade  de  diligenciarem  negociação  com  vistas  à  alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido 
de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 
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demonstre  a  inviabilidade  do  preço  registrado  em  relação  às  condições 
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido 
pelo  órgão  ou  entidade  gerenciadora  e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as 
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na  hipótese  de  cancelamento  do  registro  do  fornecedor,  nos 
termos  do  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os  fornecedores  do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se  não  obtiver  êxito  nas  negociações,  o  órgão  ou  entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos 
termos  do  item  9.4,  e  adotará  as  medidas  cabíveis  para  a  obtenção  da 
contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado 
que inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 
7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS  QUANTIDADES  REGISTRADAS  NA  ATA  DE 
REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas 
de  registro  de  preços  poderão  ser  remanejadas  pelo  órgão  ou  entidade 
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade 
participante; ou

8.2.2. De órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não 
participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende  contratar  será  considerado  participante  para  efeito  do 
remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no 
art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o 
remanejamento  solicitado,  com  a  redução  do  quantitativo  inicialmente 
informado pelo órgão ou pela entidade participante,  desde que haja prévia 
anuência  do  órgão  ou  da  entidade  que  sofrer  redução  dos  quantitativos 
informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário 
da  ata  de  registro  de  preços,  observadas  as  condições  nela  estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão 
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra 
centralizada, nos termos do item  8.3, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS 
PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro  do  fornecedor  será  cancelado  pelo  gerenciador,  quando  o 
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado;

9.1.2. Não retirar  a  nota de empenho,  ou instrumento equivalente,  no 
prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no 
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de 
preços,  poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante 
decisão fundamentada,  decidir  pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item  9.1 será 
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os 
princípios do contraditório e da ampla defesa.
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro 
de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O  cancelamento  dos  preços  registrados  poderá  ser  realizado  pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, 
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; 
ou

9.4.3. Se  não  houver  êxito  nas  negociações,  nas  hipóteses  em que  o 
preço de mercado tornar-se superior  ou inferior  ao preço registrado,  nos 
termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções  também se  aplicam aos  integrantes  do  cadastro  de 
reserva  no  registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o 
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É  da  competência  do  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço 
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o  descumprimento  disser  respeito  às  contratações  dos  órgãos  ou  entidade 
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer  das  ocorrências  previstas  no  item  9.1,  dada  a  necessidade  de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para 
entrega  e  recebimento,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso  de  adjudicação  por  preço  global  de  grupo  de  itens,  só  será 
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa 
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas 
partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).
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Quartel em João Pessoa, PB, 30 de julho de 2024.

Ordenador de Despes rnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do fornecedor 

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
(J R S da Paraíba/1908)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 80028/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° 90008/2024
PROCESSO Nº 64240.006973/2023-15

A BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, com sede
na Praça Olavo Bilac, s/ nº – Bairro Varadouro, na cidade de João Pessoa – PB,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo
seu Ordenador de Despesas, Sr. , Coronel, portador da
cédula de identidade nº EB , nomeado
pelo Boletim Especial nº 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na orma eletrônica, para
REGISTRO DE PREÇOS nº 90008/2024, processo administrativo n.º
64240.006973/2023-15, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualifcada nesta ATA, de acordo com a classifcação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conormidade com
as disposições a seguir:

. DO OBJETO

.. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA RANCHO (PASA) ,
especifcados nos itens do Termo de Reerência, anexo I do edital de Licitação nº
90008/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

.. O preço registrado, as especifcações do objeto, as quantidades mínimas e
máximas de cada item, ornecedor(es) e as demais condições oertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

NOVA MESA UTILIDADES LTDA
CNPJ: 53.385.500/0001-55

RUA JOSE PEREIRA, 220 – SALA E – PAUPINA – FORTALEZA/CE - CEP. 60.874-380
(85) 3182-9802

Item Especifcação Und Qtd Marca Modelo
Valor

Unitário
Valor
Total

2 ARMÁRIO PANIFICAÇÃO, MATERIAL CHAPA DE
AÇO, ALTURA 2 M, LARGURA 70 CM, unidade

R$ R$ 2.456,00
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PROFUNDIDADE 58 CM, ACABAMENTO
SUPERFICIAL PINTURA MARTELADA,
APLICAÇÃO ACONDICIONAMENTO MASSA
PÃES EM FERMENTAÇÃO, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS 20 ASSADEIRAS E 500 PÃES DE
50 G

2 1.228,00

30
LIXEIRA INOX C/ PEDAL 12L

unidade
7 R$ 114,88 R$ 804,16

31
LIXEIRA INOX C/ PEDAL 20L

unidade
9 R$ 169,88 R$ 1.528,92

32

LIXEIRA INOX P/ DETRITOS 80 L TIPO: CESTO
MÓVEL, ALÇA, TAMPA E ACIONAMENTO POR
PEDAL

unidade
7 R$ 758,00 R$ 5.306,00

47

FOGAREIRO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL,
APLICAÇÃO:SISTEMA RECHAUD, CAPACIDADE
RESERVATÓRIO:9 L, ALTURA:31 CM,
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:2 BOCAS, 1
CUBA

unidade
22 R$ 398,00 R$ 8.756,00

.. A listagem do cadastro de reserva reerente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.

. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

.. O órgão gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João
Pessoa.

.. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do

registro de preços:

ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1° Grupamento de Engenharia (UASG 160176)

15º Batalhão de Inantaria Motorizado (UASG 160174)

16° Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172)

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139)

. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

.. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta

licitação ou desta contratação direta, conorme justifcativa apresentada nos

estudos técnicos preliminares.

Vedação a acréscimo de quantitativos

.. É vedado eetuar acréscimos nos quantitativos fxados na ata de registro
de preços.
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. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

.. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo
ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do ornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

... O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício fnanceiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício fnanceiro.

... Na ormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

.. A contratação com os ornecedores registrados na ata será ormalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conorme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

... O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser
assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.

.. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

.. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para ormalização da ata de registro de
preços:

... Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do
adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o licitante oerecer ou
não proposta em quantitativo inerior ao máximo previsto no edital e se
obrigar nos limites dela;

... Será incluído na ata, na orma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos ornecedores que:

.... Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classifcação da licitação; e

.... Mantiverem sua proposta original.

... Será respeitada, nas contratações, a ordem de classifcação dos
licitantes ou dos ornecedores registrados na ata.

.. O registro a que se reere o item 5.4.2 tem por objetivo a ormação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.
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.. Para fns da ordem de classifcação, os licitantes ou ornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

.. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se
reere o item 5.4.2.2 somente será eetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

... Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital; e

... Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas no item 9.

.. O preço registrado com indicação dos licitantes e ornecedores será
divulgado no PNCP e fcará disponibilizado durante a vigência da ata de registro
de preços.

.. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais
bem classifcado ou o ornecedor, no caso da contratação direta, será convocado
para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

... O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou ornecedor convocado, desde que
apresentada dentro do prazo, devidamente justifcada, e que a justifcativa
seja aceita pela Administração.

.. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

.. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item
5.7 e subitens, fca acultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classifcação, para azê-lo
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classifcado.

.. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor es
timado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

... Convocar para negociação os demais licitantes ou ornecedores
remanescentes cujos preços oram registrados sem redução, observada a
ordem de classifcação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

... Adjudicar e frmar o contrato nas condições oertadas pelos licitantes
ou ornecedores remanescentes, atendida a ordem classifcatória, quando
rustrada a negociação de melhor condição.

.. A existência de preços registrados implicará compromisso de ornecimento
nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar,
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acultada a realização de licitação específca para a aquisição pretendida, desde
que devidamente justifcada.

. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

.. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de ato
que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

... Em caso de orça maior, caso ortuito ou ato do príncipe ou em
decorrência de atos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

... Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços registrados;

... Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos
termos da Lei nº 14.133, de 2021.

.... No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

.... No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conorme critérios defnidos para a contratação.

. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

.. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará
o ornecedor para negociar a redução do preço registrado.

... Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o ornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

... Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
ornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifcação, para verifcar
se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou ornecedores que tiveram seu registro cancelado.

... Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

... Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem frmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
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oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

.. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado
e o ornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será
acultado ao ornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,
mediante comprovação de ato superveniente que supostamente o impossibilite
de cumprir o compromisso.

... Neste caso, o ornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

... Não hipótese de não comprovação da existência de ato
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeerido pelo
órgão ou entidade gerenciadora e o ornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
na legislação aplicável.

... Na hipótese de cancelamento do registro do ornecedor, nos termos
do item anterior, o gerenciador convocará os ornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classifcação, para verifcar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

... Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos
termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

... Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conorme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com
a realidade dos valores praticados pelo mercado.

... O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entid
ades que tiverem frmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a eetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade
de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

.. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

.. O remanejamento somente poderá ser eito:
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... De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
participante; ou

... De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

.. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para eeito do remanejamento.

.. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art.
32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

.. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
inormado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sorer redução dos quantitativos
inormados.

.. Caso o remanejamento seja eito entre órgãos ou entidades dos Estados,
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao ornecedor benefciário
da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do ornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

.. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou
pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra
centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a
execução descentralizada será por meio do remanejamento.

. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

.. O registro do ornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
ornecedor:

... Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justifcado;

... Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justifcativa razoável;

... Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

... Sorer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

.... Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
ornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
undamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os eeitos da sanção.
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.. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
ormalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla deesa.

.. Na hipótese de cancelamento do registro do ornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de classifcação.

.. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,
nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justifcadas:

... Por razão de interesse público;

... A pedido do ornecedor, decorrente de caso ortuito ou orça maior;
ou

... Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço
de mercado tornar-se superior ou inerior ao preço registrado, nos termos do
artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

. DAS PENALIDADES

.. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no edital.

... As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustifcadamente após terem assinado a ata.

.. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes
do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV,
do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º,
inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

.. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do ornecedor.

. CONDIÇÕES GERAIS

.. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para
entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do ornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se defnidos
no Termo de Reerência, ANEXO AO EDITAL.

.. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de

mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

Para frmeza e validade do pactuado, a presente Ata oi lavrada em 02 (duas)
vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas
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partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Quartel em João Pessoa, PB, 31 de Julho de 2024.

Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

Representante legal do órgão gerenciador e representante legal do ornecedor

registrado
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64278.002036/2024-36

Em 04/02/2025 às 14:08, faço anexar ao presente processo 64278.002036/2024-36, o(s)
documento(s): Ata_01_ASSUNCAO_E_LAVOR_TECNOLOGIA_LTDA_(1)_assinado.pdf,
A t a _ 0 2 _ N O V A _ M E S A _ D I S T R I B U I D O R A . p d f ,
A t a _ 0 3 _ M U N D I A L _ C I E N T I F I C A _ L T D A _ a s s i n a d o . p d f ,
A t a _ 0 4 _ I N O V A R T _ C O M E R C I O _ D E _ E Q U I P A M E N T O S _ L T D A _ a s s i n a d o . p d f ,
A ta_05_ _ass inado .pd f ,
A ta_06_DANTAS_ELETROMOVEIS_E_EQUIPAMENTOS_LTDA_ass inado .pd f ,
A t a _ 0 7 _ C B _ E L E T R O _ E _ I N F O R M A T I C A _ L T D A _ a s s i n a d o . p d f ,
Ata_08_MAQ_VALLE_EQUIPAMENTOS_COMERCIAL_DE_TAUBATE_LTDA_assinado.pdf,
A t a _ 0 9 _ _ L T D A _ a s s i n a d o . p d f ,
Ata_10_MKM_COMERCIO_DE_EQUIPAMENTO,_MOBILIARIOS_E_MAQUINAS_PARA_GAST
RONOMIA_LTDA_assinado.pdf, Ata_11_ana_paula_sarti_paulus_ltda_assinado.pdf,
Ata_12_DAVANTI_MAQUINAS_MOVEIS_E_EQUIPAMENTOS_INDUSTRIAIS_LTDA_assinado.
pdf, Ata_13_ALFA_COMERCIO_DE_MAQUINAS_E_EQUIPAMENTOS_LTDA_assinado.pdf,
Ata_14_ELABORATO_COMERCIO_DE_MOVEIS_PLANEJADOS_LTDA_assinado.pdf,
A ta_15_CHC_ORGANIZACAO_COMERCIO_E_SERVICO_LTDA_ass inado .pd f ,
Ata_16_ARTFRIO_INDUSTRIA_E_COMERCIO_DE_MOVEIS_ESQUADRIAS_ARTEFATOS_ES
TAMPADOS_LTDA_ass inado.pd f ,  A ta_17_DUNAS_COMERCIAL_ass inado.pd f ,
A t a _ 1 8 _ L I C I T A _ P R O D U T O S _ L T D A . p d f ,
A t a _ 1 9 s s i n a d o . p d f ,
A t a _ 2 0 _ _ a s s i n a d o . p d f ,
A t a _ 2 1 _ F O R M I G A R I _ C O M E R C I O _ D E _ M O V E I S _ L T D A _ _ a s s i n a d o . p d f ,
A t a _ 2 2 _ G E R A C A O _ C O M E R C I O _ E _ S E R V I C O S _ L T D A _ a s s i n a d o . p d f ,
Ata_23_I9_PLASTIC_INDUSTRIA_E_COMERCIO_DE_PLASTICOS_LTDA_assinado.pdf,
A t a _ 2 4 _ M W V _ D I S T R I B U I D O R A _ L T D A _ a s s i n a d o _ a s s i n a d o . p d f ,
A t a _ 2 5 _ M K R _ C O M E R C I O _ D E _ E Q U I P A M E N T O S _ L T D A _ a s s i n a d o . p d f ,
Ata_26_KALCULUS_COMERCIO_DE_MOVEIS_PARA_ESCRITORIO_LTDA_BASE_ADMINIST
RATIVA_DA_GUARNICAO_DE_JOAO_PESSOA_(Assinado_Digitalmente)_assinado.pdf,
Ata_27_MILINOX_EQUIPAMENTOS_PARA_COZINHAS_LTDA_(002)_(1)_assinado.pdf,
ATA_28_NOVA_MESA_DISTRIBUIDORA_assinado.pdf.

MARCÍLIO GOMES DE SOUZA - 2º Sgt
Este documento é peça do processo 64278.002036/2024-36 Pág 273 de 305



salc_aux2

Este documento é peça do processo 64278.002036/2024-36 Pág 274 de 305



Classificação: 031.11

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 216-SALC/Cmdo 1Gpt E
EB: 64278.020739/2024-46

João Pessoa, PB, 25 de outubro de 2024.

Do Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

Ao Sr Chefe do Setor de Aprovisionamento, Fiscal Administrativo, Conformador

Assunto: 2024NE000917, 2024NE000918 e 2024NE000919, LIC PE 90008/2024, UG 160175, UGP
160176

Referências:
a) Diex Simplificado nº 260-Aprv/Cmdo 1Gpt E, de 24 OUT 24.

Anexos:
1) 1. Diex_mat_permanente_reempenho_assinado_assinado_assinado.pdf
2) 2. 2024NC401020.pdf
3) 3. Certidões - Nova Mesa Utilidades LTDA.pdf
4) 4. NE_160176_2024NE000917.pdf
5) 5. Certidões - CB Eletro e Informática LTDA.pdf
6) 6. NE_160176_2024NE000918.pdf
7) 7. Certidões - Ana Paula Sarti Paulus LTDA.pdf
8) 8. NE_160176_2024NE000919.pdf

1. Em atenção ao DIEx referenciado, encaminho anexas, em formato PDF, as Notas de
Empenho para conhecimento e providências do requisitante. Bem como encaminho para o
Conformador as documentações pertinentes para arquivamento do processo.

2.  Ademais,  informo  que  foi  verificado  que  a  Licitação  referenciada  no  DIEx
requisitório  (PE  9008/2024,  UASG 160175)  foi  equivocada,  sendo  realizado  os  empenhos
conforme solicitado no PE 90008/2024, UASG 160175.

Chefe da Seção de Aquisição Licitação e Contratos

80 ANOS DO INÍCIO DAS OPERAÇÕES DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA NO TEATRO DE
OPERAÇÕES EUROPEU
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Classificação: 031.11

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
 em 25/10/2024, às 10:40 conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

ATCy-2ouL-mr0z-kx3C
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO  BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

(1º Grupamento de Engenharia /1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

DIEx nº 232-Aprv/Cmdo 1Gpt E                                                                                                                              João Pessoa, PB, _____ de outubro de 2024
EB: 64278.018385/2024-70

          de licitações no Ministério do Exército – Port 

53.385.500/0001-55 - NOVA MESA UTILIDADES LTDA
ITEM PREGÃO DESCRIÇÃO UND QUANT UNIT (R$) TOTAL (R$)

56 UNIDADE 1 R$ 758,00 758,00

47 UNIDADE 4 R$ 398,00 1.592,00

TOTAL R$ 2.350,00

49.673.898/0001-58 - CB ELETRO E INFORMATICA LTDA
ITEM PREGÃO DESCRIÇÃO UND QUANT UNIT (R$) TOTAL (R$)

9 UNIDADE 1 R$ 648,00 648,00

TOTAL R$ 648,00

48.844.664/0001-63 - TDA
ITEM PREGÃO DESCRIÇÃO UND QUANT UNIT (R$) TOTAL (R$)

49 UNIDADE 1 R$ 2.525,00 2.525,00

TOTAL R$ 2.525,00

VALOR TOTAL R$ 5.523,00

                 2. Justificativa:

                   Quartel General em João Pessoa, PB, data e hora conforme assinatura digital

Aprovisionador do Cmdo 1º Gpt E

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

             1. Autorizo a aquisição do material supracitado;
             2. Verificar os processos licitatórios correspondentes e as legislações vigentes. 

             4. A SALC tome as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor.

Quartel General em João Pessoa, PB, data e hora conforme assinatura digital

Ordenador de Despesas do Cmdo 1º Gpt E

Do: Chefe do Setor de Aprovisionamento
Ao Sr Fiscal Administrativo do Cmdo 1º Gpt E 
Assunto: aquisição de material permanente de rancho já licitado
Ref: - Art. 13 das Instruções Gerais para realização

                 1. Nos termos do contido no Art. 13 das Instruções Gerais para realização de licitações no Ministério do Exército – Port Min nº 305, de 24 Mai 95 (IG 12-02), 
solicito providências junto ao Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a aquisição dos materiais abaixo discriminado:

PE 9008/2024 UASG 
160175

APARELHO REPELENTE TENSÃO ALIMENTAÇÃO: 110/220 
V, ÁREA AÇÃO: 200 M2, APLICAÇÃO: REPELIR INSETOS

PE 9008/2024 UASG 
160175

FOGAREIRO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL , APLICAÇÃO: 
SISTEMA RECHAUD , CAPACIDADE RESERVATÓRIO: 9 L, 

ALTURA: 31 CM, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 2 
BOCAS, 1 CUBA

PE 9008/2024 UASG 
160175

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL MATERIAL COPO: AÇO 
INOXIDÁVEL , MATERIAL BASE: ALUMÍNIO , LARGURA: 

280 MM, ALTURA: 720 MM, PESO: 12,50 KG, 
CAPACIDADE: 8 L, POTÊNCIA MOTOR: 0,50 CV, TENSÃO 

NOMINAL: 110/220 V, APLICAÇÃO: INDUSTRIAL

PE 9008/2024 UASG 
160175

DESCASCADOR BATATA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL , 
CAPACIDADE: 10 KG, POTÊNCIA: 1/2 HP, VOLTAGEM: 

110/220

                 - A aquisição de Material Permanente de Rancho destinado ao Setor de Aprovisionamento a fim de prover o material necessário para confecção das refeições dos 
militares das seções do Comando do 1º Grupamento de Engenharia e da Companhia de Comando.

                 - A requisição está alinhada ao Plano de Gestão do Comando do 1º Grupamento de Engenharia, 2023 – 2026, a fim de atender ao Objetivo Estratégico 
Organizacional (OEA) Nr 4 “Aprimorar a qualidade na Gestão do Bem Público”. 

             3. Utilizar o seguinte recurso: 2024NC401020; Fazer empenho ordinário.

Visto do Fiscal Administrativo – Assinatura Digital
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  __ SIAFI2024-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL)_____
  24/10/24  16:30                                       USUARIO:     
  DATA EMISSAO         : 12Jan24  VALORIZACAO : 12Jan24 NUMERO : 2024NC401020   
  UG EMITENTE          : 160504 - CENTRO DE OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR      
  GESTAO EMITENTE      : 00001  - TESOURO NACIONAL                              
  UG/GESTAO FAVORECIDA : 160176 / 00001 - CMDO 1º GPT E                         
  OBSERVACAO                                                                    
  (023093-CMDO 1º GPT E)C SUP-DIV SUBS-PLJ-PASA DSP ORDINÁRIA. OBSERVAR REGRAS D
  O BT30.406-01 . EMPH ATÉ 30/05/2024.                                          
                                                                                
                                                     NUM. TRANSFERENCIA :       
                                                                                
  EV.   ESF PTRES   FONTE      ND   SB   UGR      PI                   V A L O R
  300063 1 171397 1000000000 449052    160504 E6SUPLJA5PA              83.828,24
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
                                                                                
  LANCADO POR :          UG : 160504   12Jan24   11:12  
  PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA                                    
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 53.385.500/0001-55
Razão Social: NOVA MESA UTILIDADES LTDA
Nome Fantasia: NOVA MESA UTILIDADES
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 30/01/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/03/2025 Automática
FGTS 04/11/2024 Automática
Trabalhista Validade: 15/04/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 16/11/2024
Receita Municipal Validade: 08/01/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 23/10/2024 14:39 de 11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 23/10/2024, 14:39

Parâmetros: CPF / CNPJ: 53.385.500/0001-55

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: MjE2YjY1ZWYxZmUzYjcyYzVjYWNiOTdmYjQ3ZWFhNzUxNTNkMTE4MDBiOGE2YzQyN2RhZDE0YjNkMWM2YTc4ZA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

23/10/2024 14:40:05Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: NOVA MESA UTILIDADES LTDA
CNPJ: 53.385.500/0001-55

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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